
~fr1y CÂMARA M~NICIPAL 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°.~~ ... /2020. 

CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO. 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1 o Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito ao Sr. JOSÉ EST ADEU RODRIGUES 

Art. 2° O Diploma de que trata este Decreto, será entregue ao agraciado em reunião solene da 

Câmara J:viunicipal. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Câmara Municipal de Congonhas, 08 de Outubro de 2020. 

Vagner Luiz de Souza 
Vereador 
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~/)friy CÂMARA MUNICIPAL 
O Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

JUSTIFICATIVA 

Nascido em Casa de Pedra em 06/11/1956, filho de José Francisco Rodrigues e Almerita Luzia de 

AnttÜlL filho único, casado com Rosa Aparecida Coimbra Araújo Rodrigues. Casaram-se em 1978. São 

41 anos de muitas histórias. Tiveram quatro filhos; Heder, Warley, Douglas e Rafaela. Avó de seis 

netos: Caio, William, Ana Beatriz, Daniel, Filipe e Liz. 

foi presidente voluntário do Gremina por dois (2) mandatos. O GREMINA era da CSN. 

Fc7 !1;rlc ela Associação de b;1irm AMABU. rnais tarde presidente por vários anos. Foi diretor de 

esportes. Criou o ·rorncio da Primavera no bairro. Os torneios aconteciam na quadra do bairro onde 

passan11n então acontecer campeonatos na CSN, onde era o organizador do evento. 

Tr<1halllnu por I O <1nos como diretor voluntúrio de patrimônio e presidente voluntário na APAE. 

t 11111 hotttcm de coração nobre, emprega boa parte do seu tempo para praticar o bem, para plantar 

cspcr;:n<,:a. é digno desta homen;tgcm, que mesmo Simples. reflete o conhecimento e a gratidão que este 

Poder Legislativo tem pelo Sr. Estadeu. 

Fico rnuito feliz em homenagear este ser humano pelos relevantes serviços prestados em prol 

do pr.\\ ;:ilO, pelo seu doar sem medidas. demonstrando a força de "bem servir com amor". 

Ci~i·.· : ~;\ homac!o. homem do hem, que respeita as pessoas, que detém de grandes laços de 

él!ll i !~l: .'S. 

M·::rcc·~'.!Or ele trtltitulo, e reconhecendo seu trabalho e dedicação é que solicito aos meus nobres 

]XliT~ .;::·.'concedam ao mesmo o título preconizado neste projeto. 

Cilmanr ,,luniripal dP Con}!onhas 

Câmara Municipal de Congonhas, 08 de Outubro de 2020. 

Vagner Luiz de Souza 
Vereador 

R"" Dr i'OJciCico Homem Júnior, 82. Centro. Congoohas/MG- ·relel'one: O I) J 7:1 1-1 S40 · E-11rail camara@congonilas.mg.leg.br 
www. ro::;~·~r:!z:r .... rHg.h•!!,.br 



Congonhas, 05 de novembro de 2020. 

Exmo. Sr. 
Igor Jonas Souza Costa 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas 

Ref.: Proj. Decreto Legislativo 072/2020- Concede DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO. 

PARECER: 

Trata-se de projeto de decreto legislativo concedendo DIPLOMA E HONRA AO 
MERITO. 

O artigo 192 e seguintes do Regimento Interno regula a tramitação de projetos de 
cidadania honorária e honra ao mérito, sendo que a condição primeira para tramitação é a certidão 
emitida pela Secretaria da Casa sobre o disposto no parágrafo 2° do artigo 192 do RI. 

Desta forma, o projeto é legal. 

Este é o meu parecer, smj. $ : . 
ADRIANO MELILLO 

Procurador do Legislativo 



~~friy CÂMARA MUNICIPAL 

-d Casa do Legislativo Vereador ~nio da Gama 

-CERTIDÃO-

Cetiifico para os devidos fins que o Vereador Vagner Luiz de Souza não 
apresentou na Sessão Legislativa de 2020, nenhuma proposta de Concessão de Diploma 
de Honra ao Mérito. 

Por ser verdade, dato e firmo a presente. 

Câmara Municipal de Congonhas, aos 05 de novembro de 2020. 

CMC/asc 



PORTA RIA CMC 133/2020 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL 

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do Regimento 
Interno, baixa a seguinte PORTARIA: 

Art. 1° Fica constituída Comissão Especial composta pelos 
Vereadores Adivar Geraldo Barbosa, Vagner Luiz de Souza, Cida Penido, Eduardo 
Cordeiro Matosinhos, Lucas Santos Vicente, para sob a presidência do primeiro, emitir 
parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 072/2020 que CONCEDE DIPLOMA DE 
HONRA AO MÉRITO ao Sr. José Estadeu Rodrigues. 

Art. 2° A Comissão terá o prazo de cinco dias úteis para emissão de 
relatório conclusivo. 

Art. 3° Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congon~ novembro de 2020. 

IGOR JONAS SOUZA COSTA 
Presidente da Mesa Diretora 

Câmara Municipal de Congonhas 

CMC/asc 

C:imara Municipal de Congonhas 
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- Telefone: (31) 3731-1840- E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br 
www. congonh.as.mg.leg.br 



~Pfriy CÂMARA MUNICIPAL 

-O Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Câmara Municipal, 3o de tJof~k.o de 2020. 

Comissão Especial nomeada pela Portaria CMC/133/2020. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo no 072/2020- Concede Diploma de Honra ao Mérito 
ao Sr. José Estadeu Rodrigues. 

RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo que concede diploma de Honra ao 
Mérito ao Sr. José Estadeu Rodrigues. 

O proponente apresentou justificativa pela homenagem. 

Somos favoráveis à aprovação. 

Adivar - Presidente 

Vagner-

Cida-

Eduardo-

Lucas-

CMC/asc 
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Casa da Legislativa Vereador Ênio da Gama 

Câmara Municipal, .. 1 .. f.. de .. J..~J-~~h.~ .... de 2020. 

Mesa Diretora 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 072/2020 - Concede Diploma de Honra ao 
Mérito ( Sr. José Estadeu Rodrigues) 

REDAÇÃO FINAL 

O Projeto de Decreto Legislativo n° 072/2020, de autoria do Vereador 
Vagner, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retoma à Mesa Diretora 
para elaboração da redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a 
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

CMC/asc 

Câmara Municipal de Congonhas 
Rua Dr. Pacifico Homem J(u;ior. 82. Centro. Congonhas/MG- Telefone: (31) 3i31-1840- E-ma i!: camnra@congonhas.mg.leg.br 
www. rongonhns.mg.leg.br 



/)/l'iy CÂMARA MUNICIPAL 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.423/2020 

CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO. 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, decreta: 

Art. 1° Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito ao limo. Sr. JOSÉ 
ESTADEU RODRIGUES. 

Art. 2° O diploma de que trata este Decreto, será entregue ao agraciado 
em reunião solene da Câmara Municipal de Congonhas. 

Art. 3°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 16 de dezembro de 2020. 

CMC/asc 

Ciimara Muuidpal de Cong.onhas 

IGOR JONAS SOUZA COSTA 
Presidente da Mesa Dirêtora 

Câmara Municipal de Congonhas 
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